
Legismap Roncarati
Aumento de 157% em plano de saúde é considerado abusivo pelo TJMT

A Quinta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) manteve, por
unanimidade, decisão que suspendeu temporariamente um reajuste de 157,55% aplicado por uma
operadora de plano de saúde a um contrato coletivo. A medida foi considerada abusiva em sede
liminar, diante da ausência de fundamentação técnico-atuarial clara que justificasse o aumento
expressivo. O relator do caso foi o desembargador Luiz Octavio Oliveira Saboia Ribeiro.

De acordo com a decisão, o reajuste foi aplicado a uma beneficiária idosa vinculada a um plano
coletivo empresarial, mas a operadora não apresentou documentação técnica suficiente para
comprovar a suposta alta contratual que fundamentaria o aumento. “O reajuste aplicado de
157,77% mostra-se, em princípio, desproporcional e aparentemente desprovido de justificativa
técnico-atuarial adequada”, destacou o relator em seu voto.

A empresa recorreu ao TJMT por meio de agravo de instrumento, alegando que o reajuste está
previsto contratualmente e visa reequilibrar economicamente o contrato frente ao aumento de
custos médicos e hospitalares. No entanto, a alegação não convenceu a Turma Julgadora, composta
ainda pelos desembargadores Marcos Regenold Fernandes e Sebastião de Arruda Almeida.

Ao negar provimento ao recurso, o relator fundamentou sua decisão nos princípios do Código de
Defesa do Consumidor e na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que admite
intervenção do Judiciário em reajustes de planos coletivos quando houver indícios de abusividade.
“Ainda que os planos coletivos não estejam sujeitos aos mesmos índices de reajuste dos planos
individuais, os aumentos devem ser pautados pela razoabilidade e proporcionalidade, sendo
passíveis de controle judicial”, afirmou.

Outro ponto considerado decisivo foi o risco de interrupção do tratamento da beneficiária, uma vez
que o valor reajustado poderia inviabilizar a continuidade da cobertura. “A manutenção do reajuste
questionado poderia acarretar à agravada o risco concreto de perda da cobertura assistencial,
situação potencialmente danosa à sua saúde, especialmente considerando sua condição de pessoa
idosa”, pontuou o desembargador Saboia Ribeiro.

A decisão também ponderou que a medida antecipatória não impede que, ao final do processo, a
legalidade do reajuste seja reconhecida e, nesse caso, a operadora poderá ser ressarcida dos
valores não pagos. “Trata-se, portanto, de medida proporcional e adequada às circunstâncias do
caso concreto”, acrescentou.
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